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Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.o

14.133121 e alterações posteriores, que entre si celebrarn a
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO
ALEGRE, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ,.

sob o no 13.897. 1 1 11000 l-94, com sede na Rua Lindauta
Sapucaia Costa, no 1 16 Centro, Capela do Alto Alegre,
Bahia, neste ato representado pelo, Sr. Luis Romeu

Oliveira Mascarenhas, Prefeito Municipal, doravante

denominado CONTRATANTE, e, do outro, a emrpesa MF
CONSTRUÇÕES LTDA, Inscrito do

sob t-67, Residente na Rua João

Zacarias ova lratima, Estado da

CT,(USUT,APRJMBIRA-DOOBJETO ]. .:.

Constitui o objeto do presenle contrato a Contratação de empresa parâ prestação de seruiços

no Levantamento TopográÍico Planialtimétrico Cadastral de acordo as necessidades do

MunicÍpio de Capela clo Alto Alegre\BA, conforme clisposições estabelecidas na Dispensa de

Licitação n" 01012025. nutoriz."ação contida no Processo Administrativo cle n'020/2025, que

independente cle trarrscrição integratn o presente contrato, e Anexo Unico deste instrumento

contratual.

SEGUNDA - REGIME DE,EXECüffiO'. , ji ,x . 
'

':"l

O presente contrato terá o reginre de execução empreitada por preço global.

O presente contrato está vinculado ao Processo Administrativo no 02012025, Dispensa de

Licitação no 01012025, e proposta comercial aprêsentada, pela CONTRATADA, que

independente de transcrição integram este instrumento contratual.

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste conttato e obdecidas as demais condições

estipuladas neste instrurnellto, a CON'I-RA'1"ANTE pagará à CONTRATADA o valor global é

de R$ 56.700100 (Cinquenta e seis mil e setecentos reais), sendo este demoninado o valor
contratual.

Pardgrafo Primeiro: A C()NTRATADA emitirá e apresentará Nota FiscaliFatura de acordo com

os serviços prestados, clevendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, eÍn caso de erro.

Purdgrafo Segundu: O paganrento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA
encontra-se adimplente corr a regularidade fiscal, devendo ser comprovada tnediante:
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a) Certidão Conjunta de Debitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal n' 8.212191 e 14.333/21);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do
seu prazo de validade (Lei Federal n' 8.036/1990 e 14.333/21):

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federál no

12.4401201 1 e 14.33312t);
d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localiza a secle da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.
e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou

domicilio, dentro do seu prazo de validade;

'dffiliit[,+QUINTA'-DoRtrAj'ü§TE]lÍl..r...'.',:l.''.f.ffii§i:
Mediante expresso pedido da CONTRATADA, o presente contrato poderá ter seus preços

reajustados pelo IPCA - ínclice cle Preços ao Consumidor Amplô,,divqlgado pelo IBGE na data

base do termo de Reajuste, observado o transCurso de'I (um).ano entrg a data de assinatura do

contrato e do pedido pleiteado.

Pardgrufo Primeiro:Deverá a CONTRATAN'I'E verificar se assiste direiro a CONTRATADA e

elaborar Termo de Reajuste Contratual definindo o percentual de reajuste e r)ovo valor do conhato,
em período máximo de 30 dias oontados a partir do recebimento do pleito.

cL(usULAsExrA-RETENÇÃornrnUrÁma , ,Iii,,r

Sobre o valor da Prestação de serviços/produtos fonrecidos objeto deste contrato, o
CONTRATANTL, deverá realizar a Retenção do lmposto de Renda confonne percentuais
estabelecidos no anexo I da lrrstrução Normativa RFB no, 1234, de 1 I de Janeiro de 201 I e Decreto
Municipal no 084 de 24 de Julho de 2023, sob pena de ficar configurada renúncia de receita nos
termos da Lei Complementar l0l/00.
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá destacar na Nota Fiscal o percentual e valor do
lmposto de Rencla sobre o valor total da Prestação de Serviços/Produtos Fornecidos, sob pena

sofrer retenção confbrnre apuração lealizada pela CONTRATANTE.
Parágrafo Segundo -- Caso a C'ONTRATADA seja isenta da Retenção de Imposto de Renda,

deverá encaminhar em conjunto com a Nota Fiscal emitida as declarações constantes nos anexos I,
Il ou III do Decreto Municipal n' 08412023, ou cópia de Consulta.ao Simples Nacional, para fins de
comprovação da Isenção pretendida.'

CIÁUSUI,A SÉTIMA - DoS SERvIÇOS I ^.i,;

4.1 - Os Seviços deverão ser prestados em conformidade com as condições contidas no Processo
Adm. no 02012025 e proposta cornercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este

contrato.
4.2 - Os Serviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e fiscalizado por
servidor responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o
qual procederá à corrí-erência dos serviços.
Parágrafo Primeiro - A prestação do objeto aqui registmdo só se dará após adotados, pelo
Município, todos os procedimentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n." 14.133121.
4.3 - Em caso de divergência entre a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o objeto efetivamente
prestados, o Fornecedor será notiticado imediatarnente, para adoção das providências cabíveis.
4.4 - O prazo para prestação dos serviços será imediatoo contados a partir da assinatura do termo de
contrato.
4 o prazo estabelec do t]0 itenr 4, poderá prorrogado,.5

motidesde que ocorra VO .i iÍicado, prov
quando solicitado

e aceito pe la Adm ill stração.

4

com
ser pelo e

LI St ado
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As despesas decorrentes deste contrato. corerão por conta da seguinte dotação fixada na Lei
Anual

'C ULANONA* DA

CTÀÚ§ULA »ÉCTMa

a) Prestar as iníbrmações e os esclarecimentos que.venham a ser solicitados pelo contratado;
b) Designar Servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste insüumento;
c) Efetuar os pagamentos confbrnre disposto no contrato:

II - Constitui obrigação da CONTRATADA:
a) Responder ern relação aos seus empregados, se houver, por todas as despesas decorrentes da

execução do objeto, tais como: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, contribuição de

vales-refeições, vales-transportes e outras exigêncids fiscais, sociais e trabalhistas;
b) Resporrder por quaisquer danos causados diretamente à aúnir-ristração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contratol
c) Comunica.r à corrtratante. por escrito, quaisquer,,ânormalidades de caráter urgente, além de

prestar os esclarecimentos quejulgar necessários para a boa execução do contrato;
d) Emitir todas as Notas Fiscais"eiou',documentos exigidos pela"legislação vigente;
e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município; , ,

0 Entregar os Bens/Serviços corrf'orme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela
CONTRATANTE.

g) É a obrigação do contralado de manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas paru a
habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

cr,Áusul,A DECIMA rRIMEIRA - DA ALTERAÇÃo : ,,

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:
I - Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessária rnodificação no projeto ou das especiÍicações do objeto, por motivo
devidamente j usti fi cado;
b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.

II = Por acordo, quando:
a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessária a rnodificação de regime ou modo de execução, por verificação da
inadequação das condições originárias;
c) Necessária a modificação da forma de paganrento, por motivos
supervenientes, mantido o valor inicial;

e

ORGÃO/t]NIDAD[ PROJET'O/ATIVIDADE ELEMENTO DE
DESPESA

FONTE DE
RECURSOS

1.500.0000
0B 14- Secretaria Mun icipal
de Infraestrutura e Serviços

Pirblicos

20A2- Manuterlção dos serviços
técnicos e apoio administrativo

33903900 - Outros Serviços
de Terceiros - Pessoa

J uríd iça

\,

Para este contrato não forarn exigidas garantias.
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d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso iortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de íatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida nq

contrato;
Pardgrafo Primeiro: A Contratada obriga-se a aceítar, nas mesmas condições deste contratQ, os

acrésôimos ou supressões efetuadas até lirnite de 25o/o (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do

Contrato.
Partúgrafo Seguntloz A CONTRATANTE responderá a CONTRATADA em prazo máximo de 20

dias, prorrogáveis por igual período, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA _ DA RESCISÃO : .

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independgntgrnente de notificação judicial ou

extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 137 da lei 14.133121, sem preiuízos das sanções

aplicáveis.

Parágrafo Primeiroz Occrrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta

ressarcida dos prejuízos regularnrente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido pela

execução do Contrato até a sua rescisão.

Parrígrafo Segunclo: Os casos de rescisão contratual serão fbnnaimente motivados, assegurando-se

à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;

CLÁU§ULA DECIMA TERCEII{A - DA TORÇA MAIOR

Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de cumprir,
total ou parcialmente" as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à fiscalizaçáo,

ainda que verbalmente, ratiÍicando por escrito.

§ lo. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os

seus efeitos, poderrdo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CONTRATANTE obrigado

ao pagamento da importância correspondente ao valor dos serviços já executados.

§ 2". O CONTRATANTE e o CON |RATADO não responderão entre si por atraso decorrente de

força maior.

CLáUSULA DÉCIMA QUAITTA. DAS PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a parte a

CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.' 14.133121, garantindo a prévia e amplà

defesa em processo adrn inistrativo.

§ l"- A multa será graduada de acordo com a gravidade da inÍiação nos seguintes limites;

I. 0,5 % (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da

parte do serviço não realizado
Il. 0,7 (Sete décintos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada

dia subsequente ao trigésimo.

§2% A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o

valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do desormprimento das condições ora

estipuladas;

§3r As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não

eximirá o(a) CON"I'RATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma
cumulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações conr



PlffiHF HITLi ffi" ffi U ru Iil t F,É\L t] H

tApffiL,e ffir} etTÜ AtHü, ffiH r ffi&HlA

Ct-ÁUSUra OÉC:ttU.4 QtrlNTÂ,'DO FUNI)AMEN'I'O LEGAL E CASOS OMISSOS

O presente contrato rege-sc pelo disposto nas Leis F'ederais no I 4.133 21 e suas alterações

posteriores, constituilciúo;r,iiaicc, p*if"it, e conlerindo às partes signatárias de direito adquirido'

C]LÁUSULA DECIMA SEXTA - DA VIGÊNCIA

Opresentecontratopassaráavigorarapar:tir de05l0Ql2025,comtérmino em3lll2l2025,podendo

rer seu prazo prorrogado de aoorclo conr as,diúpô§içOes da Lei no 14.133121e alterações posteriores'

CLÁUSULA DECIMA SETTMA _ FISCAL DO CONTRATO

I-'ica clesigpadg o Sr. Anna Beatriz Souza Maciel, Matrícr"rla n"201254, responsável pc:la Prefeitura

rn,lunicipal. conl o ribjetivo dc acornpanlrar, inspecionar, ettcatninhar e verificar a corrlLrmidacle cla

execução deste cc'ittlratci de acordo oolr a Lei no 14'133121

CLAUSULA DECIM;\ OTTAVA - I}O FOTI.O

Fica eleito o foro cJo l\4unic íp ig ric C'apr:la clo Alto Alegre, enl detrintento cle qLltliqtrcr olltro pol

rnais pri vilegiaclo que se.ia, pat'zl dirilrlir qtlaisq Ller cJúr,idas relativas ao presellte Cotttr llto.

Assim, pol' estare'l-ll .i ustas e accr'"ttcias, sLlbscrevem es pafies o preseltle 'I'errllo ds L'otttt'ato, eln 2

(duas) vias cle igLrai teor e lortna, (lalrdo-o colrlo born e valioso, tla presença de duas testemLlnhas

\/
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MF f,h{Gli

'['estetnLlnhas

Norne
cPF: §1 1 Ç3q 6 96-11

Prcl'eito Mu
, CONiTRT\J.AhiT.E

liep. Sr. lgor Mattls ,ie Oliveira
CON'I'RA]-ADO

r\legre, Baltia, 05 cle Fevel'eiro de 2025

Alulf{I{.4,S

U I,TDA

t_-.
oW \i.:,,6- l,
l.loine:

ClPt'' :069391t95/o
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0r
[-evantarnento Planialtirnétrico de ár:eaS de
praças, quadras e rlrÉls e aÍlns.

100.00 R$ 0,3 7 R$ 37.000.,00

a2 L,evantarnento'I'oposraficb para Asbui lt M2 3 5.000 R$ 0,22 R$ 7.700,00

03
Levarttanrento'l'clpografico para
prtldução cle IVIapas, Menror"iais e Aflns. 3 0.000 It$ 0,40 R$ 12.000,00

TOTAL RS 56.700,00

ANEXO UiYICO

\,/
r
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í
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MEDIDA QUAI§T

M2

M2
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RTSUMO DO CONTRATO NO OI5I2O25

contratante: PRIIFBITURA MU.NICIPAL DE CAPELA Do ALTO ALEGRB, pessoa
jurídica de direito público interrno, CN|J,.9ob o n'13.897.111/0001-97, corn sede na Rua
Lindaura Sapucaia Costa, no I l6 - Centro, Capela do Alto Alegte, Bahia, neste ato lepresentado
pelo, Sr. Luis Romeu Oliveira Mascarenhas, Prefeito Municipal.
Contratado: MF ENGENHAR.IA E CONSTRUÇOES LTDA, Inscrito do CNP.I sob o n'
43.204.76310001-67, l{esidente na Rua .lcão Zacarias,Guimarães, no I34, Centro. Nova Fatima,
Estado da Bahia CLi': 44.642-000, representado pelo Sr. lgor Matos de Oliveirn, inscrito no
CPF' sob o no 07 Lt**.trd*-25.
Objeto: Contratação de etnplesa para prestação de serviços no Levantanteltto 1 t-rpográfico
Planialtimétrico Cadastral de acorclo as necessidades do Município de Capela clo Alto
Alegre\I34.
Fundamentação Lcgal: Â-rt. 75 lnciso ll.da Lei no 14.I 3312021.
Valor do Contrato: R$ 56.700,00 (Cinquenta e seis mirl e setecentos reais).
Data da Assinatura: 05 de l"evcreiro de2025.
Vigência: 3l de Dezernbro de 2025.

r

V
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RrstrM() D() CO|{TRATO No 01512025

conrratante: pREIrEt'l.UtL\ MUNtCIpAL DE CAPEL,A DO ALTo ALECRf,, pessoa jurídica tic direito público

illterno, CNpJ sob o n,, l-j.ti!)7. I I l/0ii0 1-97, com sede na Rna Lindaura SapLrcaia Costa, nu I l6 - Centro, Capela do Alto

Alegre, Bahia, neste ato l.epresentado pelo, Sr. Luis Romeu Oliveira Mascarenhas, Prefeito Municipal'

contratado: MF ANGENHARIA Ê Cr)l,-stRuÇÓES LTDA, lnscril0 do GNPJ sob o nu 43.2$416310001'67'

Residente na Rua João Zacarias Guimarães, no 134, Centro, Nova Fatima, Estado da Bahia CEP: 44'642-000,

representado pelo Sr. Igo| Matos de Oliverra. inscdto no CPF sob o no 071'*'+*.***-25.

oL5eto: contiatação dõ crnpresa para prcstaçào de serviços no Lcvantamento Topográfico Planialtirnétrico cadastral de

,.oidu *t necessidades do Ntunicipio de Capela do AIto r\legLe\BA'

l'undamentação Legal: Àrt. 75 lnciso li cia Lei no l4'li3l202l'
Valor do Contrato:l{$ 56.700,00 (CinqLieuta e seis rnile setecentos reais)'

Data da Assinatura: 05 dc Fcver'oiro dc 2025'

Vigência: 3l de Dezenrbro de 2025.

praça Joaquinr Machado, No 110, l,Andar ürlnrro, Cep:44645-000, Fone/fâx: (75)3690'2222, E-nrail:preÍeituradecapela@yahoo'com

v
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Certificâtlo de Regulâ ridade
d+,t FGT'S CRF

Inscrição;
Razão

a[:
I nd ereÇo:

A Caixa Êconômica Federal, n0 uso da atribuição que lhe confere o Aft'
7, cJa Lei 8,036, de L1 de maiO de.1990, Certifica que, nestâ clata, a

ernpresa acima identifrcada encontrá-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS

O preserlte Certificado não servirá de ,prova contra cobrança de

qr.raisquer débitos referenteS a contribuiçôes elou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: $/A1/12O25 a L6lOZl2o25

Ce rtificação N úme ro : 2-0 2 50 1 1 80 4 3 5 567 492602 1

Informação obtida ern 3L/0112025 09:15:03

/1,3.?04.76 3i 000I -67

MATOS E FRÂNco coNsuLToRIA r SER"VÍÇ0s LTDA

RUÂjOAü ZACAF,IÊ,S GUiMAR'ÂES 134 CÀ§À,/ CIr'JTRO I'l"iÜVA FAIli"l'']' I
BA / 4464?-Ü00

Lei esta
Caixa;

Â ulilizaçiãa desl.e Certificado parü os fins Llrevistcs É)rT]

ÇünCícionada a verificaÇão de autenticldade ilO site rJa

www,caixa.gov. br

: ", r ' I"
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üHp,qR-} Ah4ff NTü t)tr ARR§[:ADAÇÃ() TRIBLI'T'ARLq

tertidilo N0: ü()0Ü0ü 1 4

Ressalvado o direito de a Farenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívídas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado gue vierem a ser apuradas,

E ceÉificado que não constam pendências êm seu nome, relativas a cfeditos tributários e

inscriçôes em dívida ativa dp Município, administrados peía Fazenda Municipal.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do suieito passivo no âmbito da Fazenda

Municipal.

GEffi.efiA f;fd: 1&:12!2Ü24 ts:?$:ÜÊ irr;rártr: rjÊ Bra*íiia

fo§ffi,üfÊÜÀ â.i*i: i .*i\r:"?'{i24 'iõ i':'í'} *fl iiíiíiir}o tji: Brilsília
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\ín.rútqva a augenâi*ádade degsa ç*rtiçl,zt: ír##ríriari"?{r# ü $}ú
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ceRnoÃo NEGATIvA oE n*nros RsLATtvos Aos rRtBUTos FEoEnffs e À ofuoE
ATrvA ue uuÉo

Ig.Tg, utP ENGENHARTA Ê COI{TRU§OES LT[}A
CNPJ: 43.204.I§3t000 1 -6r

Ressalvado o dtreito cle a Fazenda Nacional cohrar e inscreyer quaisquer clívidas d*
responsabtlidade do sujeito passivo acima identilicado que vierem â ser apuradas, é cerlificado que
nãoenstam pendêneias ê,n seu nornê, relatÍvas a cróditos tributários administrados pela secre&eria
da Receita Federal d.o Brasil (RFB) e q insçriçÕes em Dívida Ativa da Uníão ionU) junto à
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional (PGFN).'

Esta certidáo é válida pãra o estâbelecimento matriz ê suas Íifiais o, §o caso de ente federatívo, para
todos os Órgãos e fundos públicos da administração dircta a el€ vinculâdos. Rêíêrê-se à sítuaçâo do
sujeito passivo no àmbito oa RFB e da PGFN e ábrange-inclusive as contribuiçôes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do par:lgrafo único do art. í 1 da Lei no g.z11, de 24 de julhode 1gg1.

A aceitação desta certídão está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <httpllríb.gov.br> ou <http://,rvww.pgfn.gov.bf .

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFS/PGFN no Í.251 , de'zJfilZAM.
Emitída às 12:15.44 do dia 1Bi11t2OZ4 <hora e data de Brasília>
Válida atà fifi512125.
Cüdigo de controle cia certiciâo: 3güffi.HSC5.Zg5r.6Àüü
*uaíqilÊr rctst*ra clu Bríl#nda invaÍirÍnrn c*§ts rjocumento.
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C§RTIDÃO NEGATIVâ, DE PÉETTOS IrRABATITISTA§

NüME: iUT, ITNüANHARIÀ }] COI.,TRI,CO§S ITDA {MÀTRIZ § T":I,TAI§)
CNPJ: 43. 2AA .'l63,100ü1-6?
Certiciâo nú : 8?ü83053 /2CI24
Expediçào: 1B/12/2A24, às 16:26i52 ,

Validade 16/ü6/2ü25 * 1"80 (cento e oitenta) dias, contâdCIs da dat,a

de sua exper*içãc. .' '

Certif ica-se que Mf EIIGENEARIA E CONTRUCOE§ Í.fDA {UÀÍRIZ g tr'IÍ.ÍâIS},
j"nscr.it"o (a) no CNPJ scb o no {3.20C.7fi/AOA1-67, t{ÃO CO§S1Â como

inacli.mplenLe n0 Barrco Nacional cle Devedores Trabali:istas,
Certicião emj.tida con base nos arls . 642-A e 883-A cia Consolidação
cias Leis do Trabalho, acrescentados peJ-as Leis ns.o 12.440/TA|L e
13.46',7/201i, e no Aro At/2,A22 da CGJT, de 21 de jane.i"ro de 2Ü22.

Os dados consLantes desta CertÍdão são de responsâbilidade dos
Tribrrnais <lo'i'raba I ho.
Ito caso cle pessoa juriciica, a Certidão atesLa a enprÊsa em reiaçãc
a todos os seus estabe-LecimenLos, agências ou Í1liais.
À aceitação clesta certidão condi.ciona*§e à verj-f:-cação de suã
aulenticidade no portal do Tribu'nal Superior do Trabalhc nâ
lnternet (httfr : / /www.tst-. jus.br) .

Certidão emi ticta grat.r.rit"amente.

IlrroRMAçÃO rMPORrilflr§
üo Banco Naci.onaI de Devedores Trabalhist.as consism os dad*s
fieÇsssá.::ios á jdent.ifjcação das pessüâs naturaj"s §;uricllcas
i.na<limpi,errt.ls per:ânte at Justi ça do Tral:alho quanto às obrigacÕes
*rstab*leçiçia$ em senteÍtÇa condenâtória transit,atla em julgado su e*t

aççrr)*s ju<j ic j.ri s trabalhistâsr inclusive ns üon;ornent,e acs
§*Çolirime111;r.:i:) pr*v.i.'JencÍários, u hcnorários, 3 Çust,âs, a

eülü1umen1.oÍ;, ôu a rec()Jiri"menLos determ.Lnados êflI lei; ç'"1 dec§rrentes
ds execuçit* de *ier:reir:s f,trmados p*rÕnte $ Mini$t.*ri* Púhliç* C*

Trabalrtrs, Cl;rn):;::aç rlt, r:(lnci 1i.açáo Previ.a ç:u çlemais tÍl-ulos que, pr:l:'

di*posi r;á* I r*r1aJ, (rfiril j v*r forçn mxetut" ivn.
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Certidfio N*gativa de l)óhitns 'I ributários

(Emitlda pârâ o$ oÍêlts$ dos artc. 113 e í1{ da Lel 3.950 do {{ de daz*mbro de 1981 .0ôdlgo
Tributárlo do Estado da Bahla)

üertidilç, I*l*'; âü24§478ã $3

$?AU ÍiC $t)i;hti.
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Fica certificado que nào constarn, atê a presente data, pendências de responsabilidade da pes§oa física ou iurÍdica acima

ide ntificada, relativas ass tributog adminístrados por esta Secretaria.

EsÊa certidão engtoba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

,{tiva, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Sahia

cobrar quaisquer clêbitos que vierem a ser apurados posteriormenlÊ,

*
v

J Elrnlttda em l&112i2124, caníorme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

âUTE}.ITICIÜACIE Ütr$TÊ OÔCUMÉNTO PODE SER CCIMPRCIVAOA NA§ IN§PET§KIÂ§ FATEI{DÂRU
CIU VIA I HTfr &rl ET, NO §ltlD§REÇO http://www.roÍaa.ba.gov. br

\l§li§,6 ta:;trt í ,ilrrrí:iâ$ritdç{ríi i.,í)r]j(jnlâ dti caüilo cirigín$l Cle in*crlçâr) rl{l üÍ:tF tttr rtr:r fffrüí].1 tlil
inílÍGi,,irti, {,i, tlsü6ltô Í'§{:l&râl t ü Mlüi$lt*rir1 ila FazarNa.
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